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ATOS DO PODER EXECUTIVO

Portaria Nº 92, de 17 de Dezembro de 2025

“Concede licença a servidora que
especifica e dá outras
providencias”.

O Prefeito Municipal de Bernardo Sayão, no uso de suas

atribuições Legais e Constitucionais, conforme Lei Orgânica do

Município,

R E S O L V E:

Art. 1º. Conceder Licença para Tratar de Interesses

Particulares a pedido da servidora GISELDA ROSICLER

SOARES DE AZEVEDO SILVA, matricula funcional 385, com o

cargo de PROFESSORA PI II C, lotado na Secretaria Municipal

de Educação, por um período de 12 meses, sendo de 15 de

Dezembro de 2025 a 15 de Dezembro de 2026.

Art. 2º. Conforme a Lei 336/2012, artigo 81.

Art. 3º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua

publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 15 de Dezembro de

2025.

Bernardo Sayão-TO, 16 de Dezembro de 2025.

Osorio Antunes Filho

Prefeito Municipal
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